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MEMORANDO-CIRCULAR Nº 01/2020 - DEG / DAIA / SAMT

Brasília, 26 de janeiro de 2021.

A todos os centros de custo

  

Assunto: Distribuição de bolsas de monitoria remunerada para o 2º/2020.

 

A Diretoria de Acompanhamento e Integração Acadêmica do Decanato de Ensino de Graduação (DAIA/DEG) informa que a lista de
distribuição das bolsas de monitoria remunerada para o 2º/2020, encontra-se disponível para consulta na página do DEG, no item
"Monitoria": (h�p://deg.unb.br/monitoria). Ressaltamos que o cômputo para a distribuição de bolsas, atendeu aos critérios determinados por
Comissão Câmara de Ensino de Graduação, levando em consideração o uso efe�vo das bolsas disponibilizadas no semestre anterior. O índice de
demanda de monitores (IDM), foi calculado da seguinte maneira:

IDM = MA + CT + (2xCP)

Sendo:

MA = número de monitores (remunerados e voluntários) avaliados e aprovados em 2020.1

CT = número total de créditos teóricos ofertados em disciplinas obrigatórias em 2020.1

CP = número total de créditos prá�cos ofertados em disciplinas obrigatórias em 2020.1

 

O quadro completo com o número de bolsas por Unidade segue anexo: (6240555).

 

OBSERVAÇÕES

 Quando há o remanejamento de bolsas não u�lizadas, não é garan�do que no semestre seguinte haverá a mesma quan�dade
adquirida.

Quanto aos dados a serem enviados na relação e avaliação de monitores, ressaltamos:

http://deg.unb.br/monitoria
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A relação e a avaliação dos monitores voluntários e as dos remunerados devem ser enviadas em duas listas separadas dentro de
um único processo SEI e necessitam ter as seguintes informações:

Nome completo do(a) monitor(a);

Matrícula;

CPF;

Disciplina;

Código SIGAA da disciplina;

Categoria da monitoria (remunerada ou voluntária);

Cumpriu? "Sim" ou "Não".

Orientamos ainda que as listas devem estar em formato editável ou PDF.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ligia Maria Cantarino da Costa, Diretor(a) da Diretoria de Acompanhamento e Integração Acadêmica
do Decanato de Ensino de Graduação, em 01/02/2021, às 10:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria
0003/2016 da Universidade de Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6240553 e o código CRC 49C2E8E5.

Referência: Processo nº 23106.008963/2021-10 SEI nº 6240553


